
PROVIMENTO N.º 89, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  

Regulamenta o Código Nacional de 

Matrículas - CNM, o Sistema de Registro Eletrônico de 

Imóveis - SREI, o Serviço de Atendimento Eletrônico 

Compartilhado – SAEC, o acesso da Administração 

Pública Federal às informações do SREI e estabelece 

diretrizes para o estatuto do Operador Nacional do 

Sistema de Registro Eletrônico – ONR.  

  

O CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder 

Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição 

Federal de 1988); 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços 

extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de 

expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das 

atividades dos serviços extrajudiciais (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Justiça); 

CONSIDERANDO a necessidade constante de aperfeiçoamento dos serviços 

extrajudiciais nos Estados e no Distrito Federal para proporcionar a melhor prestação de 

serviço ao cidadão; 

CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público, da 

eficiência, da continuidade do serviço público e da segurança jurídica; 



CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o intercâmbio de informações 

entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a Administração Pública e o 

público em geral, para maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e do serviço 

público; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário regulamentar o registro 

público eletrônico previsto nos arts. 37 a 41 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009; 

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Nacional de Justiça 

estabelecer diretrizes para a implantação do registro eletrônico de imóveis em todo o 

território nacional, expedindo atos normativos e recomendações destinados ao 

aperfeiçoamento das atividades dos serviços de registro; 

CONSIDERANDO que a adoção do Código Nacional de Matrícula Imobiliária 

(CNM) é uma forma de simplificar o acesso ao registro, corroborando com a concentração 

de atos, na forma prevista no art. 60 da Lei n. 13.097, de 19/1/2015; 

CONSIDERANDO a competência dada à Corregedoria Nacional de Justiça 

pelo art. 235-A da Lei n. 6.015/1973, com a redação dada pela Lei n. 13.465/2017, para 

regulamentar as características e a forma de implementação do Código Nacional de 

Matrícula (CNM); 

CONSIDERANDO as normas previstas no art. 76 da Lei n. 13.465, de 11 de 

julho de 2017, que instituiu o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis; 

CONSIDERANDO que os estudos desenvolvidos pelo Conselho Nacional de 

Justiça para especificação da arquitetura geral do Sistema de Registro de Imóveis 

Eletrônico – SREI foram divulgados pela Recomendação CNJ n. 14 de 2 de julho de 

2014; 

CONSIDERANDO que nos estudos divulgados pela Recomendação CNJ n. 

14/2014 já havia previsão de identificação de cada imóvel por um código nacional de 

matrícula, que funcionará como chave primária, sendo referência única para acesso às 

matrículas que permanecem sediadas, mantidas e custodiadas em cada uma das unidades 

de registro de imóveis do País (arts. 22 a 26 da Lei n. 6.015/1973, c/c o art. 46 da Lei 

n. 8.935/1994); 



CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Nacional de Justiça exercer a 

função de agente regulador do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico - 

ONR e zelar pelo cumprimento de seu estatuto (art. 76, § 4º, da Lei n. 13.465/2017); 

CONSIDERANDO as normas do Provimento n. 47, de 19 de junho de 

2015, que determinou a criação de centrais de serviços eletrônicos compartilhados de 

registros de imóveis mediante ato normativo da Corregedoria-Geral de Justiça local; 

CONSIDERANDO que compete às Corregedorias-Gerais da Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, no âmbito de suas atribuições, estabelecer 

normas técnicas específicas para a concreta prestação dos serviços registrais em meios 

eletrônicos; 

CONSIDERANDO que o acesso da Administração Pública Federal às 

informações do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI, como previsto pelo 

art. 76, § 7º, da Lei n. 13.465/2017, se operacionaliza através do Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais – SINTER; 

CONSIDERANDO que o art. 76, § 4º, da Lei n. 13.465/2017 estabeleceu que a 

Corregedoria Nacional de Justiça exercerá a função de agente regulador do Operador 

Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR e que zelará pelo cumprimento de 

seu estatuto, 

RESOLVE: 

  

CAPÍTULO – I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Código Nacional de Matrículas - CNM, previsto no art. 235-A da Lei 

n. 6.015/1973, o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), previsto no art. 76 

da Lei n. 13.465/2017, o Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado – SAEC, o 

acesso da Administração Pública Federal às informações do Sistema de Registro 

Eletrônico de Imóveis – SREI  e o estatuto do Operador Nacional do Sistema de Registro 

Eletrônico - ONR deverão observar as normas previstas neste provimento, que deve ser 



complementado, no que couber, pelas Corregedorias-Gerais de Justiça, observadas as 

peculiaridades locais. 

  

CAPÍTULO II 

DO CÓDIGO NACIONAL DE MATRÍCULAS 

Art. 2º Fica instituído o Código Nacional de Matrícula (CNM), que 

corresponderá à numeração única de matrículas imobiliárias em âmbito nacional e será 

constituído de 15 (quinze) dígitos, organizados em 4 (quatro) campos obrigatórios, 

observada a estrutura CCCCC.L.NNNNNNN-DD, assim distribuídos: 

I – o primeiro campo (CCCCC) será constituído de 5 (cinco) dígitos e 

identificará o Código Nacional da Serventia (CNS), atribuído pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), e determinará a unidade de registro de imóveis onde o imóvel está 

registrado; 

II – o segundo campo (L), separado do primeiro por um ponto, será constituído 

de 1 (um) dígito e indicará com o algarismo 2 tratar-se de registro no Livro n. 2 - Registro 

Geral; 

III – o terceiro campo (NNNNNNN), separado do segundo por um ponto, será 

constituído de 7 (sete) dígitos e determinará o número de ordem da matrícula no Livro 

n. 2 a que se refere o art. 176, inciso II, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

IV – o quarto campo (DD), separado do terceiro por um hífen, será constituído 

de 2 (dois) dígitos e conterá os dígitos verificadores, gerados pela aplicação do algoritmo 

Módulo 97 Base 10, conforme Norma ISO 7064:2003. 

§ 1º Caso o código a que se refere o inciso III do caput seja constituído de menos 

de sete dígitos, deverão ser atribuídos zeros à esquerda, até que se complete o número de 

dígitos do terceiro campo do CNM. 

§ 2º O CNM referente à matrícula encerrada ou cancelada não poderá ser 

reutilizado. 

  



Art. 3º A partir da data de implantação do SREI, os oficiais de registro de 

imóveis devem implantar numeração única para as matrículas que forem abertas e 

renumerar as matrículas existentes quando do primeiro ato a ser lançado na matrícula ou 

na hipótese de extração de certidão. 

Parágrafo Único. Serão gratuitos o ato de averbação de renumeração das 

matrículas existentes, bem como a comunicação da abertura de nova matrícula à serventia 

originária, sendo o caso. 

Art. 4º O Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR 

disponibilizará aos oficiais de registro de imóveis e aos usuários mecanismos de geração 

dos dígitos verificadores do CNM e de autenticação para verificar sua validade e 

autenticidade. 

Art. 5º A abertura de matrícula decorrente de desmembramento da circunscrição 

imobiliária deverá ser comunicada à serventia de origem para a averbação, de ofício, da 

baixa na matrícula originária. 

Parágrafo Único. Para prevenir duplicidade de matrículas decorrente da ausência 

de baixa da matrícula originária relativamente aos desmembramentos de circunscrição 

imobiliária, ocorridos anteriormente à edição deste regulamento, deverá a serventia nova 

comunicar, de ofício, à serventia de origem a abertura da nova matrícula para fins de 

baixa da originária, quando do primeiro ato a ser lançado na matrícula ou na hipótese de 

extração de certidão. 

 Art. 6º. Aplicam-se aos registros do Livro n. 3 – Registro Auxiliar, no que 

couber, as disposições relativas à numeração da matrícula. 

 Art. 7º Os casos omissos relativos à implantação do CNM serão submetidos à 

Corregedoria-Geral de Justiça competente, que deverá comunicar a decisão à 

Corregedoria Nacional de Justiça no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

CAPÍTULO – III 

DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS - SREI 



  

Art. 8º O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - SREI tem como objetivo 

a universalização das atividades de registro público imobiliário, a adoção de governança 

corporativa das serventias de registros de imóveis e a instituição do sistema de registro 

eletrônico de imóveis previsto no art. 37 da Lei n. 11.977/2009. 

§ 1º O SREI deve garantir a segurança da informação e a continuidade da 

prestação do serviço público de registro de imóveis, observando os padrões técnicos, 

critérios legais e regulamentares, promovendo a interconexão das serventias. 

§ 2º Na interconexão de todas as unidades do serviço de registro de imóveis, o 

SREI deve prever a interoperabilidade das bases de dados, permanecendo tais dados nas 

serventias de registro de imóveis sob a guarda e conservação dos respectivos oficiais. 

§ 3º São elementos do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI: 

I – o registro imobiliário eletrônico; 

II – os repositórios registrais eletrônicos formados nos ofícios de registro de 

imóveis para o acolhimento de dados e para o armazenamento de documentos eletrônicos; 

III – os serviços destinados à recepção e ao envio de documentos e títulos em 

formato eletrônico para o usuário que fez a opção pelo atendimento remoto, prestados 

pelo SAEC e pelas centrais de serviços eletrônicos compartilhados nos estados e no 

Distrito Federal; 

IV – os serviços de expedição de certidões e de informações, em formato 

eletrônico, prestados aos usuários presenciais e remotos; 

V – o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre os ofícios 

de registro de imóveis, o Poder Judiciário e a administração pública. 

Art. 9º O Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - SREI será implementado 

e operado pelo Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR. 



Parágrafo Único. São integrantes do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 

– SREI, sob coordenação do ONR: 

I - os oficiais de registro de imóveis de cada estado e do Distrito Federal; 

II - o Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado -  SAEC, de âmbito 

nacional; 

III - as centrais de serviços eletrônicos compartilhados, criadas pelos respectivos 

oficiais de registro de imóveis em cada Estado e no Distrito Federal, mediante ato 

normativo da Corregedoria-Geral de Justiça local. 

Art.10. Para viabilizar a implantação do registro imobiliário eletrônico, os 

ofícios de registro de imóveis deverão adotar os seguintes parâmetros e rotinas 

operacionais: 

I – numeração única de identificação do pedido para o atendimento presencial e 

remoto, que identifica a serventia, o tipo de pedido e o número do pedido na própria 

serventia, sem prejuízo às regras de prioridade e precedência existentes na legislação; 

II – o processamento do pedido apresentado presencialmente também deve ser 

realizado em meio eletrônico, devendo os documentos apresentados serem digitalizados 

e assinados no início do processo; 

III – estabelecimento da “primeira qualificação eletrônica” com o objetivo de 

permitir a migração de um registro de imóvel existente efetuado no livro em papel, seja 

transcrição ou matrícula, para o formato de registro eletrônico denominado matrícula 

eletrônica; 

IV – anotação, na matrícula eletrônica, da situação jurídica atualizada do imóvel 

(descrição do imóvel, direitos reais sobre o imóvel e restrições existentes) após cada 

registro e averbação; 

V – utilização de objetos que representam a pessoa física ou jurídica e o imóvel 

envolvido na transação imobiliária como alternativa aos indicadores pessoal e real; 



VI – registrar os eventos relevantes da operação interna do cartório, 

considerando como evento cada interação realizada em decorrência de um pedido, tais 

como, a entrada do pedido, entrada do título de suporte, recebimento e devolução de 

valores, comunicação de exigências, entrega da certidão, dentre outros; 

VII – a matrícula eletrônica deve conter dados estruturados que podem ser 

extraídos de forma automatizada, contendo seções relativas aos controles, atos e situação 

jurídica do imóvel, constituindo-se em um documento natodigital de conteúdo 

estruturado. 

Parágrafo Único. O Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – 

ONR disponibilizará aos oficiais de registro de imóveis mecanismos de geração da 

numeração única de identificação do pedido. 

Art. 11. Os oficiais de registro de imóveis continuam com a obrigação de 

manter em segurança e sob seu exclusivo controle, indefinida e permanentemente, os 

livros, classificadores, documentos e dados eletrônicos, respondendo por sua guarda e 

conservação, inclusive após a implementação do registro imobiliário eletrônico. 

Art. 12. Os documentos eletrônicos apresentados aos ofícios de registro de 

imóveis, ou por eles expedidos, serão assinados com uso de certificado digital, segundo 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP, e observarão a arquitetura dos 

Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping). 

Art. 13. Para a criação, atualização, manutenção e guarda permanente dos 

repositórios registrais eletrônicos deverão ser observados: 

I – a especificação técnica do modelo de sistema digital para implantação de 

sistemas de registro de imóveis eletrônico, segundo a Recomendação n. 14, de 2 de julho 

de 2014, da Corregedoria Nacional de Justiça; 

II – as Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos 

Permanentes de 2010, baixadas pelo Conselho Nacional de Arquivos – Conarq, ou outras 

que a sucederem; e 



III – os atos normativos editados pela Corregedoria Nacional de Justiça e pelas 

Corregedorias-Gerais de Justiça dos estados e do Distrito Federal. 

Art. 14. O SREI deve viabilizar a utilização de novas tecnologias de informação 

e de comunicação, possibilitando a maior eficiência na prestação dos serviços com base 

em tecnologia aplicada e redução de prazos e custos, aumentando a segurança e celeridade 

do serviço público prestado ao cidadão usuário. 

  

SEÇÃO I 

 DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ELETRÔNICO 

COMPARTILHADO – SAEC 

  

Art. 15. O Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado – SAEC será 

implementado e gerido pelo Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – 

ONR. 

Art. 16. O Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado – SAEC é 

destinado ao atendimento remoto dos usuários de todas as serventias de registro de 

imóveis do País por meio da internet, à consolidação de dados estatísticos sobre dados e 

operação das serventias de registro de imóveis, bem como ao desenvolvimento de 

sistemas de apoio e interoperabilidade com outros sistemas. 

Parágrafo Único. O SAEC constitui-se em uma plataforma eletrônica 

centralizada que recepciona as solicitações de serviços apresentadas pelos usuários 

remotos e as distribui às serventias competentes. 

Art. 17. Compete, ainda, ao SAEC: 

I - desenvolver indicadores de eficiência e implementar sistemas em apoio às 

atividades das Corregedorias-Gerais de Justiça e da Corregedoria Nacional de Justiça que 

permitam inspeções remotas das serventias; 



II - estruturar a interconexão do SREI com o SINTER - Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais e com outros sistemas públicos nacionais e 

estrangeiros; 

III - promover a interoperabilidade de seus sistemas com as Centrais de Serviços 

Eletrônicos Compartilhados dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 18. O SAEC deverá oferecer ao usuário remoto os seguintes serviços 

eletrônicos imobiliários a partir de um ponto único de contato na internet: 

I – consulta de Informações Públicas como a relação de cartórios, circunscrição, 

tabela de custas e outras informações que podem ser disponibilizadas com acesso público 

e irrestrito; 

II – solicitação de pedido que será protocolado e processado pela serventia 

competente, que compreende: 

a. Informação de Registro. 

b. Emissão de Certidão. 

c. Exame e Cálculo. 

d. Registro. 

  

III – acompanhamento do estado do pedido já solicitado; 

IV – cancelamento do pedido já solicitado, desde que não tenha sido efetivado; 

V – regularização do pedido quando há necessidade de alteração ou 

complementação de títulos ou pagamentos referentes a pedido solicitado quando 

permitido pela legislação; 

VI – obtenção dos resultados do pedido, que compreende dentre outros: 

a. Certidão. 

b. Nota de Exigência. 

c. Nota de Exame e Cálculo. 



Parágrafo Único. Todas as solicitações feitas pelos usuários remotos por meio 

do SAEC serão enviadas ao Oficial de Registro de Imóveis competente, que será o único 

responsável pelo processamento e atendimento. 

Art.19. São classes de pedidos eletrônicos no âmbito do SAEC: 

I – Classe Tradicional, compreendendo os seguintes tipos de pedido eletrônico: 

a. informação de registro que será utilizada para o serviço de informação 

sobre situação da matrícula, pacto antenupcial ou outra; 

b. emissão de certidão que será utilizada para o serviço de emissão de 

certidão; 

c. exame e cálculo que serão utilizados para o serviço de exame e cálculo; 

d. registro que será utilizada para o serviço de registro. 

II – Classe Ofício, com o tipo de pedido Ofício Eletrônico, que será utilizada 

para o serviço de tratamento de ofício eletrônico; 

III – Classe Penhora, compreendendo os seguintes tipos de pedido eletrônico, 

todos para serem utilizados no serviço de penhora de imóvel: 

a. consulta de penhora. 

b. inclusão de penhora. 

c. exclusão de penhora. 

IV – Classe Indisponibilidade, compreendendo os seguintes tipos de pedido 

eletrônico, todos para serem utilizados no serviço de indisponibilidade de bens imóveis: 

a) consulta de indisponibilidade. 

b) inclusão de indisponibilidade. 

c) exclusão de indisponibilidade. 

V – Consulta de Inexistência de Propriedade, com o tipo de pedido Consulta de 

Inexistência de Propriedade, para ser utilizado no serviço de consulta de inexistência de 

propriedade a partir do CPF, notadamente pelos agentes financeiros imobiliários. 



  

Art. 20. O SAEC deverá manter as seguintes bases de dados: 

I – Base Estatística contendo os dados estatísticos sobre a operação das 

serventias de registro de imóveis, objetivando a consolidação de dados de tais serventias; 

II – Base de Indisponibilidade de Bens contendo, de forma atualizada, os pedidos 

de indisponibilidade de bens encaminhados às serventias possivelmente relacionadas ao 

pedido, possibilitando a consulta quando do exame de um registro; 

III – Base de CPF/CNPJ contendo o número do cadastro na Receita Federal do 

titular do direito real imobiliário, objetivando a otimização da identificação de 

propriedade. 

Art. 21. Todos os ofícios de registro de imóveis devem possuir um sistema 

eletrônico que possibilite realizar interações com o SAEC e com as centrais de serviços 

eletrônicos compartilhados para suportar o atendimento aos serviços eletrônicos, bem 

como o encaminhamento de estatísticas de operação. 

Art. 22. Em todas as operações do SAEC serão obrigatoriamente respeitados os 

direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das comunicações 

privadas e, se houver, dos registros. 

Art. 23. O SAEC deve observar os padrões e requisitos de documentos, de 

conexão e de funcionamento, da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP e da 

arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-Ping). 

  

SEÇÃO II 

DAS CENTRAIS DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS 

DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

  



Art. 24. As centrais de serviços eletrônicos compartilhados são criadas pelos 

respectivos oficiais de registro de imóveis, mediante ato normativo da Corregedoria-

Geral de Justiça local. 

§ 1º Haverá uma única central de serviços eletrônicos compartilhados em cada 

um dos Estados e no Distrito Federal; 

§ 2º Onde não seja possível ou conveniente a criação e manutenção de serviços 

próprios, o tráfego eletrônico far-se-á mediante central de serviço eletrônico 

compartilhado que funcione em outro Estado ou no Distrito Federal ou exclusivamente 

pelo SAEC. 

§ 3º O SAEC exerce a coordenação e o monitoramento das centrais de serviços 

eletrônicos compartilhados com a finalidade de universalização do acesso ao tráfego 

eletrônico e para que se prestem os mesmos serviços em todo o País, velando pela 

interoperabilidade do sistema. 

Art. 25. Compete às centrais de serviços eletrônicos compartilhados, em 

conjunto com o SAEC e na forma do regulamento do SREI: 

I – o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre os ofícios 

de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a administração pública e o público em geral; 

II – a recepção e o envio de títulos em formato eletrônico; 

III – a expedição de certidões e a prestação de informações em formato 

eletrônico. 

Parágrafo Único. Todas as solicitações feitas por meio das centrais de serviços 

eletrônicos compartilhados serão enviadas ao ofício de registro de imóveis competente, 

que é o único responsável pelo processamento e atendimento. 

Art. 26. As centrais de serviços eletrônicos compartilhados conterão indicadores 

somente para os ofícios de registro de imóveis que as integrem. 



Art. 27. Em todas as operações das centrais de serviços eletrônicos 

compartilhados serão respeitados os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais 

e ao sigilo das comunicações privadas e, se houver, dos registros. 

Parágrafo Único. Deverão ser observados, no âmbito das operações 

desenvolvidas pelas centrais de serviços eletrônicos compartilhados, os padrões e 

requisitos de documentos, de conexão e de funcionamento, da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP e da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo 

Eletrônico (e-Ping). 

  

CAPÍTULO IV 

 DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO SREI PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

  

Art. 28. O acesso da administração pública federal às informações do Sistema 

de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI se operacionaliza através do Sistema Nacional 

de Gestão de Informações Territoriais – SINTER. 

Parágrafo único. O Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR 

deverá estruturar, através do SAEC, a interconexão do SREI com o Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais (SINTER). 

Art. 29. O Manual Operacional do Sistema Nacional de Gestão de Informações 

Territoriais - SINTER, submetido ao Conselho Nacional de Justiça para a sua eficácia em 

face dos registradores de imóveis e notários, deve objetivar a harmonia e operacionalidade 

do SINTER com o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI. 

Parágrafo Único. Deverá ser prevista no Manual Operacional a forma de 

disponibilização aos registradores de imóveis e aos notários do acesso à ferramenta 

gráfica de visualização dos polígonos limítrofes de imóveis sobrepostos às imagens 

georreferenciadas, para permitir-lhes obter informações cadastrais e geoespaciais de 

interesse para os atos praticados em suas serventias. 



  

CAPÍTULO V 

DO ESTATUTO DO ONR 

  

Art. 30. O Estatuto do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – 

ONR deverá ser aprovado pelos oficiais de registros de imóveis de todo o território 

nacional, reunidos em assembleia geral. 

Parágrafo Único. A assembleia geral que trata este artigo será previamente 

convocada pelas entidades representativas dos oficiais de registros de imóveis, de caráter 

nacional, alcançando os filiados e não filiados, devendo ser realizada no prazo de 30 dias 

da convocação, sob supervisão da Corregedoria Nacional de Justiça. 

Art. 31. O Estatuto do ONR deverá observar as seguintes diretrizes: 

I – A pessoa jurídica, constituída exclusivamente pelos oficiais de registros de 

imóveis, na forma prevista no art. 44 do Código Civil na modalidade de entidade civil 

sem fins lucrativos, deverá ser mantida e administrada conforme deliberação da 

assembleia geral dos oficiais de registro de imóveis, somente podendo fazer parte de seu 

quadro diretivo os delegatários que estejam em pleno exercício da atividade; 

II – Deverá constar dentre as atribuições do ONR: 

a) implantação e coordenação do SREI, visando o seu funcionamento uniforme, 

apoiando os oficiais de registro de imóveis e atuando em cooperação com a Corregedoria 

Nacional de Justiça e as Corregedorias-Gerais de Justiça; 

b) implantação e operação do Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado 

- SAEC, como previsto em Recomendação da Corregedoria Nacional de Justiça, com a 

finalidade de prestar serviços e criar opção de acesso remoto aos serviços prestados pelas 

unidades registrais de todo País em um único ponto na Internet; 



c) coordenação e monitoramento das operações das centrais de serviços 

eletrônicos compartilhados, através do SAEC, para garantir a interoperabilidade dos 

sistemas e a universalização do acesso às informações e aos serviços eletrônicos; 

d) apresentação de sugestões à Corregedoria Nacional de Justiça para edição de 

instruções técnicas de normalização aplicáveis ao SREI para propiciar a operação segura 

do sistema, a interoperabilidade de dados e documentos e a longevidade de arquivos 

eletrônicos, como também a adaptação eletrônica dos requisitos jurídico-formais 

implicados nos serviços, visando garantir a autenticidade e segurança das operações 

realizadas com documentos informáticos; 

e) fornecimento de elementos aos órgãos públicos competentes para auxiliar a 

instrução de processos que visam o combate ao crime organizado, à lavagem de dinheiro, 

à identificação e à indisponibilidade de ativos de origem ilícita; 

f) viabilização de consulta unificada das informações relativas ao crédito 

imobiliário, ao acesso às informações referentes às garantias constituídas sobre imóveis; 

g) formulação de indicadores de eficiência e implementação de sistemas em 

apoio às atividades das Corregedorias-Gerais de Justiça e da Corregedoria Nacional de 

Justiça, que permitam inspeções remotas das serventias. 

III – Deverá constar previsão de observância: 

a) dos princípios da legalidade, integridade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, representatividade, eficiência, razoabilidade, finalidade, motivação e 

interesse público, realizando e apoiando o Conselho Nacional de Justiça nas ações 

necessárias ao desenvolvimento jurídico e tecnológico da atividade registral. 

b) das normas que regem o segredo de justiça, os sigilos profissional, bancário e 

fiscal, bem como a proteção de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, 

além das disposições legais e regulamentares. 

c) do cumprimento das leis, regulamentos, normas externas e internas, convênios 

e contratos, notadamente as normas editadas pela Corregedoria Nacional de Justiça, seu 

agente regulador, como previsto no art. 76, § 4º, da Lei n. 13.465/2017. 



d) da proibição de obtenção de quaisquer benefícios ou vantagens individuais 

por seus gestores em decorrência da participação em processos decisórios. 

Art. 32. O Estatuto aprovado pela Assembleia-Geral e suas posteriores 

modificações deverão ser submetidos à Corregedoria Nacional de Justiça para 

homologação no exercício de sua função de agente regulador. 

  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33. Aos ofícios de registro de imóveis é vedado: 

I – recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou serviços postais 

ou de entrega; 

II – postar ou baixar (download) documentos eletrônicos e informações em sites 

que não sejam os das respectivas centrais de serviços eletrônicos compartilhados ou do 

SAEC; 

III – prestar os serviços eletrônicos referidos neste provimento, diretamente ou 

por terceiros, fora do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI. 

Art. 34. As Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 

fiscalizarão a efetiva vinculação dos oficiais de registro de imóveis ao SREI e a 

observância das normas previstas neste provimento, expedindo as normas 

complementares que se fizerem necessárias, bem como deverão promover a revogação 

das normas locais que contrariarem as regras e diretrizes constantes do presente 

provimento. 

Art. 35. O procedimento administrativo e os atos de registro decorrentes da 

Reurb serão feitos pelos oficiais de registro de imóveis preferencialmente por meio 

eletrônico, na forma de regulamento próprio. 



Art. 36. O SREI deverá ser implantado pelo ONR até 2 de março de 2020. 

Art. 37. Fica revogado o Provimento n. 47 de 18 de junho de 2015. 

Art. 38. Este provimento entra em vigor em 1º de janeiro de 2020. 

 

 

 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional de Justiça 


